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COMISSÃO DE PREHISTÓRIA 
DE TE ; J 

SAO PAULO E /55 bp G. 

| fas SR 

Fr Tm. 
; 

ANE 

é : FE 6. Va Ú 

o 
Senhor Diretor: EÁÃYA de Nº OA ADA 

Fr À t 

; Criada pelo Decreto nº 21.995, de 19 de dezembro 

: de 1952,a Comissão de Prehistória de São Paulo vêm há dois anos 
- cuidando da preservação e da exploração científica das jazidas 

arqueológicas de São Faulo. 'Como é já do conhecimento de V.5. 

vem ela exercendo suas atividades em estreita cooperação cau ins 

titutos culturais da Universidade de São Paulo e com as autori 

dades policiais paulistas, na sua dupla função de pesquisar e 

de preservar, V.S., como estudioso do problema representado 

' pela preservação de nosso patrimônio histórico e cultural, bem 
conhece a importância dos sambaquis e, ao mesmo tempo; sabe da 

| destruição que vem êles sofrendo, dêsde o século XVIII, por par 

te de exploradores interessados no seu material calcáreo, sacri 

ficando-se assim o interêsse cultural ao intuito de lucro. 

1 

  
Em nosso estado a proteção às jazidas prehistóri 

e
 

cas ficou regulamentada pelo decreto n. 21,935, de 1yY de dezem=- 

bro de 1952, cuja execução está a cargo da Comissão de Frehistó 

ria, Para levar a cabo sua missão solicitou ela o apõio do Mi 

w nistério da Agricultura, que, de acordo com interpretação do có 
r digo de minas, tem considerado como minas de calcáreo os samba- 

quis, concedendo autorizações de pesquisa e lavra para êsse ti- 

po de jazida, Dos entendimentos do Govêrno de São Paulo com o 
ar. João Cleofas, então titular daquela pasta, resultou a deci- - 

- são ministerial de que, nas futuras concessões de pesquisa e la 

vra de sambaquis situados em território paulista, seria incluí- 

do um dispositivo obrigando o explorador à observância da legis | 

lação estadual de proteção às jazidas prehistóricas. 
===cont. 

AO 

Dr. Rodrigo de Mello Franco de Andrada 

DD. Diretor do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional 

RIO TS JANEIRO



CONT, 

Essa medida, posto que representando um grende pas 

so na luta pela preservação de nosso patrimônio prehistórico, 

não coloca ainda os sambaquis totalmente a salvo da destruição. 

Busca o Govêmo de São Faulo uma solução definitiva, tendo (Já 
o Governador Jânio Quadros reiterado ão Govêrno Federal o pedi- 
do de seu antecessor, o Pror. Lucas Nogueira Garcez, no sentido 
de que não mais sejam concedidas autorizações de vesquisa ou la 
vra de sembaquis situados em território estadual, senão depois 
que tenham sido totalmente explorados pela pesquisa científica. 

Sobre êsse pedido ainda não se manifestou o Ministério da Ágri 
cultura, 

Há jazidas porém que, pela sua importância, devem 

ser imediata e definitivamente protegidas, independentemente da 

quela Solução. É o caso do sambaqui situado no municipio de 

Cananéia, a mais ou menos mil metros da barra do rio Itapitan - 

gui; que, saindo do continente,,desemboca no mar de Cubatão, en 

tre aquele e a Ilha de Cananéia, Sabemos, velo volume dêsse 
magnífico monumento prehistórico e pela sua proximidade da cida 
de e da estrada de rodagem, que não demorará muito e à coviça 

dos homens de negócios se voltará para êle, objetivando sua des 
truição e transtomação em alimento de aves ou em adubo.  Con- 

siderando porém sua importância, animamo-nos a solicitar ao Go- 

verno Federal, representado pelo Serviço do Patrimônio Históri- 
co e Artistico Nacional, seja determinado o tombamento "ex-offi 

cio" do sambaqui Itapitangui, cuja exata localização e dada pe- 

lo mapa anexo, Na forma do disposto na Constituição Federal e 
no Código de Minas, essa jazida pertence ao património da União 

que pode assim, sem maiores tormalidades, incluí-la no Fatrimo- 

nio Histórico e Artistico Nacional, para gozar da proteção dis- 
pensada aos pens tombados, 

Asseguramos a V.,S, que, uma vez determinado o tom- 

bamento que ora se pede, o Govêmo de São Paulo, por esta Comis 

são, e pela Secretaria da Segurança Pública, garantirá. plenamen 
te à sua presefvação, E terá V.,S., atendendo ao pedido de São 
Faulo, contribuido uma vez mais para a decisiva proteção do nos 

so precioso patrimonio cultural. 

Agradecendo as providências que tomar em artenção 
ao nosso pedido, amroveitamos o ensejo para reiterar-lhe os pro 

testos de nossa estima e alta consideração. 

Atenciosamente 

  

Faulo Duarte 

Fresidente da Comissã£g de Prehistória 

 



     
     

   

         

  

    
   

ACE JOÃO VERISSINO DA SILVA,SERVENTUARIO VITA- S 
£e A 

é LICIO DO PRIMEINMO OFICIO Dk JUSTIÇA E'DO — 
—. kt . ' 

TEREI REGISTRO GERAL DE HIPOTÉCAS E ANKXOS DESTA | 
* 

Frio EB sk CANANÉIA, ESTADO DE SãO FAULO,ETO. 
sra 

o 
fe SiBia-e deS Paulo 

225enonene 
1F1Cá, À Dudido verbal de possoa interessada quo, 

    
P nns sossonta,digo,p«ginns sotento e olto verso( 78v) a sotonta 

e novo( 79), vorificou -constnr à tronscrição do toôór soguinto: 

Nº DE OKDEM;380.DATA; 1º (primeiro do abril de 192hk(mil novo- . 
N ! ——— & 

contos o vinte o quatro).FREGUEZIA DO IMOVEAL;SÃãÃo João Batista 

do Cananoôn.DENCHINAÇÃO OU RUA DO IMOVEL ;SAMBAQUÍ, situndo nosto 

Municipio o Comarca. CUNFRONTAÇÕES E CARATERISTICOUS DO IMOVEL; 

= METADE do sitio do torrne donomiínado SANBAQUÍ,dosto Municipio 

P
P
 

o Comnrca,o quo so dívido a Norte com terras do sitio Morroto” 

do Itapitangui,de propriodado do Abilio Sonros, a Sul com os 

mangnos da barro do Itapitangul,soguíndo ntó o rio do Boncica, 

quo separa torros do Abllio Soaros no sitio donominado Boncica. 

NOME E DOMICILIO DO ADQUIRENTE: OROSIMBO CARNKEIRO,sorvontuario 

NX do justiça(Tabolião)domícilindo nosta cidado.NUWk é DUMICILIV 

DO TRANSMITENTE: JORO LADISLAU DE SOUZA, proprietario,maior,sol-: 

toiro domiciliado nosta cidndo.YI1TULv: Compra e vonda . FÓÚ hila Dm 

TITULO TABELIRKO QUE O FEZ:Escrituroa porticular de vonda o com- 

pro, passada om duplicuta nesta cidndo,em data do 1h do setembro 

    
             FO tio VIRISSIA e 1918 (quatorze do setombro de mil novocontos o dezoito).VA- 

a e” 5 ENE õ 
| 

ce notas E 00 stostRo oERAL DO CONTHATO: Duzentos e cinquônta mil reis (250$000). Cuk- 
h INRVENTUARIO; 7 

Jo ) ferissimo da Silva Pe” JES Du CUNTHKATO: Não tom. O Oficinl intorino (n)João Gonsal- 
í 'ANBIA É das Pano, FP 

: : ETF Bl a SIND vos do ÁArnujo., AVENBAÇÕES: Nodao continha nosta colunn."Nada 
"=. 

— 

em dita tronscriçõão,da qual bem o ficlmento 

courtidão.0O roforido ó vordodo o dá £ó ua, Gu 
> É 

, sorvontuario vítonlicio,datilografol, eóútor), gado 

mnis se contint    
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EE: És rbal do possoa interessada. que,bus= > 

| é) cando,em o cartório À su cnrgo,os livros nole oxistentes,dos mosmos, 

  | no de numero? (trôs). doe trânscrição dos transmissões, poginas sotenta 

o AB oito verso(78 v) à sotenta e nove(79),várificou constar a transcrição 

(primelro) de abril de 192? (mil novecentos oe vinto o quatro). FREGUE= 

ZIA DO IMNOVEL:São João Batísta do Conanéina.DENVWINAÇÃO OU hLA DO IMO- 

VEL :SAMBAQUÍ; situndo nosto Municipio e Comarca.CUNFRUNTAÇÕES k CcARA=" 

TERISTIUCUS DUO IMOVEL;METADE do sitio do torras denominado SAMBAQUÍ,. é 

deste Municipio e Comarca, & quo divide à Norto com torras do sitio : 

iorroto do Itnpitangui,do propriedado do Abilio Sonros,a Sul com os 

gnos da borra do ItapitanguÍí soguindo ntô o rio Boncica,guo sopara 

torras do Abilio Sonres no sitio donominado Boncicn.NOME É DOMICILIO S. 

DO ADQUIRENTE:OROSINBO CARNEIRO, sorvontunrio do justiçn(Tabolião). 

domicilindo nosta cidado.NOME É DOMICILIO DO TRANSMITENIS; JORNO LA-= é | 

e Faia DE SUUZA, propriotario,maior,soltoiro,domicilindo nosth oidado. 

(ELTULO sCompra o vonda. FÓKINA DO TITULO TABELIÃO QUE O Fkz ge STTEara 

Ties do venda o compra,possada om duplícuta om data do lil quator- 

ao do sotombro do 1918 (mil novecentos o dezoito). VáALUR Du CONIKATO? 

> Duzento e cinquenta mil reist250$000).CuUlDIÇÕES Du CUNTHRADO:NÃão tom. 

nosta colunu".Noada mais so 

sorvontunrio vit.licio,conferi,subscrovi 

sind, nesta cidago de funandia aos 18 do agôsto do 19 
: pode Z Í 
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Recebi do Sr. Athatazho Hernandez, a quantia de CR$ 30.000 , CL 

(trinta mil cruzeiros), pe'o cheque nº 57,526 da Casa Bancaria Ri- 

beiro Carvalho S,A, de Santos, como sienal =» principio 3º pargamenm- 

to da importancia de CR$ 12B.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), 

pela qual lhe vendo livre e desembaracado de qualquer omus, à não 

ser o de impostos territoriais, em atraso, Oo imovel denominado "Sam- 

baquy", contendo um c«squeiro e tudo mais oue no mesmo Se enmncon- 

tre; adquirido de João ds “=” conforme a transcrição feita no regis 

tro de imoveis da Comarca de Camanéia no L, 3 Antigo, fls 78 v. 79, 

sob n. 381 em 1 de abril de 1924; de Benicia do Valle Coelho, trass- 

crito a fls 42v. a 43, sob mumero 239 do mesmo cartorio em 28 de Fe 

versiro de 1916 e ainda de Marisa,Homorata, Izabel e Camilla do Valle 

transcrito a folha 42v., 43 sob n, 238 em 28 de fevereiro de 1916, 

TZ. - do comprador, 

O paramento dos restantes CR$ 90.000,00 (noventa mil cru- - 

zeiros o Sr. Athamazio Hernandez se compromete a realisar dentro 

do prazo de seis mezes contados desta data, quando mº obrirgo à assi 

nar a escritura definitiva de compra e vende, apresentando tudos os 

documentos necessarios para à tr sfer-ncia dos meus direitos so- 

bre o dito imovel, 

Comprometo-me pois, pelo presente, a fazer a presente 

venda firm e valiosa.sendi à area do omovel a que estiver dentro 

das divisas acima e comstantes das transcrições acima enumeradas | 

Cor” mermn' se 5Xo valor dos impostos atrasados, 
até a importarcia de tres mil cruzeiros, o paramento correrá por 

EK   
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VINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA ses 

IRETORIA DO PATPINÔNIO BISTÓ ICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

CÓPIA PARA:ARQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

Dr. Paulo Duarte 
Rua Guarara *50 
Deranto SF 

CUP ão e. 

Recebi seyv   offeio solicttandr tombarentoc sambaqui Cananéis e 
derei assunto rator atenção Pt Corãial abraço RODRIGO M.F. ANDRADE 
Diretor FHAN 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

  

Froo. óoeo-T 

A Comissão de Prehistória do Estado de º.Paulo 
solicita o tombamento do sambaqui de Cananéia, de propriedade 

da União, a fim de evitar a sua destruição. 
Conviíria ouvir-se as respeito o professor Castro 

Faria, reputado especialistas Wo assunto. 

à considersção superior. 

Em 10.VIT.1955 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

De Pa Ha Às Nó e) : 

= Rio de aneiro 
Notificação nº 761 17 de junho de 19565 

Diretor do P.H.A.N. 

Diretor do S.P.U. 

: Sambaqui de Cananéia 

senhor Diretor: 

Tenho as honra de levar ao conhecimento de V.9S., para os 
fins estabelecidos no Decreto-Lei no 25, de 3O de novembro de 1987 
qãe foi de terminada a inscriçao no Livro do Tombo Arqueológico, Et- 
nográfico e Psisagístico, » que se refere a oartigo 4º, ne 1, do ci- 
tado decreto-lei, de seguinte jazida arqueológica, pertencente à Uni 
ao, consoante o disposto na Constituíçao e no código de Minas: 

etros de barra do 
an "18 n ao       

* 

s segundo informações prestadas a esta Diretoris pela Comis- 
são de Prehistóris do Estsdo de Seo Paulo, a referida jagida ese scha 
localizada em terreno dividido, ao norte, com terras do aftio Morrete 
do Itapitangui; so eul, com os Mángeio de barra do Itapitangui, se- 
rmuindo até o rio do Boaciea. Foi êsse imóvel dão a al de abril 
de 1924, no 16 Oficio de Justiça e do Registro Geral Hipotecas e 
Anexos da Comarca de Cananéia, por Orosimbo Cerneiro, que o súáquiriu 

as 14 de setembro de 1918. A 17 de novembro de 1954, sue proprietária 
de entao, Maris Julis Carneiro, prometeu vendê-lo a Athanazio Hernan- 
dez pela importância de (r$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros). 

Solicitando & V.S. o obséquio de acusar rebimento da pre- 
sente notificação, valho-me do ensejo psra reiterar-lhe as exóressoes 
do meu elevado apreço.e estima, x 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Er, Dr. Romero Estelita s, 
Diretor-do Servigto do Patrimônio dae Uniao 
vinistério às Fezende 
Nesta 

525-T 

c/e
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MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

5+9 RETRO Rio de Janeiro 
Of. nº 17 de junho de 1955 

Diretor do P.E.sÃ». MN. 

Presidente de C.P. de S.Paulo 

s Sambaqui de Cananéia 

ar. Fresidente:s 

k 

É Tanho e preser de comunicar 2 V.S. que, atendendo à solici- 
tação contida em seu offceio nº 55, de 31 dàe maio último, esta Diretorias 
inscreveu nesta date, e folhss 4 do Livro do Tombo Arqueológico, Etno- 
gráficoee Feisaerístico, sob nº 15, es seguinte jszids arqueológica de 
nropriedade dae Unifto, 

  

Em offeio igualmente de hoje, o referida inscrição foi comu- 
nicada, para os devidos fins, eo Serviço do Patrimônio de Uniao, órgão 
do Kinistério da “arzends, so qual muito estimerei que essas Comissão poe 
sa favorecer cónia da documentação que instruiu o pedido de tombamento, | 
isto é, planta de situação, certidoes de registro do imóvel, e promessa | 
ãe venda. | 

Tembém solicito a V.5. o especísl obsóguio de favorecer à | 
De PeHsAoNoy logo seja possível, informaçoes complementares, euficiente- 
mente precisse, sóbre ae carscterfísticas erqueolóricas do Oembaqui na | 
inscrito em Livro ào Tombo. | 

Eeitero à V.S., neste ensejo, os protestos de minha elevada 
estima e consideracao. 

Rodrigo M.!. Ge Andrade 
Diretor 

a 
O 

i
d
a
s
 

Ao Sr. Dr. Paulo Duarte ZÉ 4 

Presidente da Gomissso de Frehistórie de São Paulo : i 
Rua Guararé, 350 : 
S. Paulo. Estado de S.Paulo 

Po | 
e/e 

| 

 



  

OMISSÃO DE PREHISTÓRIA 
GE 

SAO PAULO 
Se. Paulo, 11 de março de 1957 

Exmo. Sr. Dr. Rodrigo de Melo Franco 

DD. Diretor do Dapartamento do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Rio de Janeiro 

Senhor Diretor: 

Em visita de inspecção realizada a região de Cananéia, nos dias 2 a 5 do core 
rente mês, tivemos a oportunidade de verificar a recente violação do sambaqui "Ttapis 
tangul", situado nas proximidades do rio do mesmo nome, e que havia sido objeto de um 
ofício dirigido a V. Excia. em principios de 1955, pela Comissão de Prehistoria de 
São Paulo. 

asi
 

Considerando que essa importantíssima jazida cultural, pertences Ro patrino- ) 
o da União, se encontra inscrita no Livro do Tombo Arqueológico, Et rafico 6 Faisa- | 
stico, sob nº 15, fls. 4, e protegida por força de lei federal especifica, não tive= 

mos duvidas em camunicar acuela violação à Delegacia de Polícia de Cananeia. Em dili- 
gência realizada so sitio onde se encontra o sambaquá, o 5T. Delegado de Polícia daque= 
le municipio ouviu o sr. Atanásio Hernandes, organizador dos trabslhos de exploração 
comercial da jazida, e que foi à seguir indiciado em inquerito policial destinado a aAru= 
rar definitivamente a sua responsabilidade. 

O fato mais grave revelado pelo depoimento daquele senhor esta porém na EAD e 
va, devidamente comprovada pela exibição de um mimero do "Diario Oficial" da União, de 
que a violação do sambaqui teria sido autorizada pelo Departamento da Produção Mineral, 
orgão do Ministerio da da Agricultura, que concedeu ao sr. Atanasio Hernandes autori zação 
para "pesquisar conchas calcareas" no local protegido pelo tombamento a que ja se fez 
referêncis. 

P
E
 

o 
me
n 

a 

Comunicando este gravíssimo fato a V. Excia., para as providências de direito, | 
a deixando claro que ca Delegacia de Policia de Cananeia ja interditou os trabalhos que 
vinham sendo realizados naquele sambaqui, permitimo-nos sugerir que essa Diretoria se 
dirígisse ão Departamento Nacional da Produção Mineral - cujos funcionários serão car 
tamente envolvidos no inauérito « que ja se fez refarência = fazendo ver a conventêns 
cia e a necessidade de ser consultado esse orgão protetor do Patrimonio Histórias e —=É 
Artístico Nacional antes de se conceder qualquer autorização de pasquisa ou lavra de 
"jazidas de conchas calcáreas" em todo o território nacionale 

A gravidade da situação revelada pelos fatos a que se fez referência justifica 
ria, na mesma forma, nova manifestação do Departamento do Patrimônio Histórico e Artís- 
tico Nacional.ao sT. Ministro da Educação, no sentido de ser conseguida do sr. Presi=- 
dente da Republica a reserva e proteção de todos os sambaqui s brasileiros, ainda quan 

do não tombados, por desconhecimento de sua localização ou qualquer outro motivoe 

Ve Excin., com A sua longa experiência a serviço da proteção de nossas reservas 
arqueológicas, sabera indicar as melhores providencias para evitar-se a repetição dos 
fatos aqui narrados. 

Agradecendo à V. Exocim., aproveitamos da oportunidade para, com estima e alta FEAR 
consideração, apresentar as nossas 

— Cordisis saudações 

= E AAA ÍA tlm 

Paulo Duarté 

Pregidaente da Comissão de Prehistória dae 

Da: Paulo
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"CERTIFICO, A pedião verbal de prasoa interessada, que. revendo no. cartorio ao meu cargo os. livros de 

propuraçãães nele existentes, no de 1: 165", às fls. 113 ah procuração do teor seguinte: 
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reconhecido proprio — de mim e pelas duos pelo 

E quais por ele ./ foi' dito que, por este ão bi, E ca 1 

bastante procurador 61 Sua mulher ão. ão as suo las ii AA: oo AA Se aro 

nguesa, residente no endereços Te EA, ONA VU “E AOL e : 
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| nicipais,çem 
querendo, pr omovendo ce assihbando/6, que hor a bem de seus di 

« sequestreos; assistir 205, stos. de conciliação, para 

caoga-los querendo, s 

: parjiegleres, que sepdo preciso, seno considerados como To desta, E tudo É eis o feito. pelo seu. dito 

  

repartições PORARORSOAS c autoridáies federais, estaduais emu 
uizo e Lora dele Euumsa clausunta "ad judi cia" r À e 

tcitos e interesses, transimgindo)substabceLecendo c usando dbi 
impressos que Sadtticn. 
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concede todos 08 seus A em Direltos Sermitidos, para NÃO 

se presente foss 1 possa em juizo e fóra dele requerer, alegar, defen 

quaisquer causas, óu demandas civeis ou crimes, mavidos ou por mover, 

Autor. /.ou Ré «em um outro fóro; Inzendo citary oferecer Es : 

e outros qualsquer artigos; contrarior, produzir, inquirir e RAR A 

Tõr: jurar decisória e supletoriamente, na alma del f Suorgante: AS 

assistir aos lermos de inventário e partilhas, com ds cítições p. 
contra-protestos e termos, ainda 05 de confissão, louvação. e fesiso ei. 1 efa? Pr qualquer 

Sentença ou despacho; e seguir estes recursos até, maior alça Li Pad i6ão delas; / | 

tomar. posse, vir com embargos de terceiro senhor é Px sd, Pantao do. ã ge x Er; Var E 

nações. E intentar outras de novo, podendo br DÉlRcA " em um o : substabelecidos em 

outros, ficando-lhes os mesmos poderes em seu vigor e r 
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o e firme reservando para a svã pessoa toda ah nova 

este instrumento que lhe 1, acelt 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

   
MLS ////// à) que do Livro do Tombo Arqueológico, Etno- 

gráfico e Paisagístico, a folhas quatro, sob o número quin- 

ze, consta & inserição ex-offício do imóvel denominado Sam- 

baqui, situado & cérca de mil metros da barre do rio Itapi- 

tangui, no município de Cananéia, do Esteão de São Paulo; 

1ÉLLI//////// d) certifico outrossim que à referida inseri- 

ção foi feita a 17 de junho de 1955; c) certífico ainda que, 

de conformidade com o artigo dezessete do Decreto lej núme- 

ro vínte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos 

e trinta sete, qualquer obra em imóvel tombado não poderá 

ser executada sem que O respectivo projeto seja submétido 

nrôviamente à &nrovação > derts Diretoria; d) cortifico mis 

que não foi expedida por esta repertição order escrita ou 

tor Hernandes(nº 3£ 1957), CRPITIRRCO ///////////// 

notificação a quem quer que seja para paralisar exploração. 

no referido sambaqui, uma vez que, pelo Decreto estadual nó- ã- 

mero vinte e um mil novecentos e trinta e cinco, de dezeno- 

ve de dezembro de mil novecentos e cinquenta e dois, foi 

criada no Estado de São Paulo a Comissão de Prehistória, des 

tinada à proteção dos sambaquis, grutas e lapas situados no 

território estadual. E por ser verdade, eu Fenato Baptista 

Norato, Perito em Belas Artes referência vínte é cinco, pas- 

sei a presente certidão, que vai por mim datada e assinada, 

e visada pelo doutor Roirigo Nello Franco de Andrade, Dire- 

tor do Patrimônio Histórico e artístico Nacíonal./////////// 

Rio de Janeiro, J3 de edu de 1997  



  

  
mento do Sambaqui situado a cêrca de 1.000 metros da barra do rio Ita- 

Recebi da Diretoria do Patrimonio Histórico e Artísti- 

, e P ASA 
co Nacional, Ministerio da Educaçao e Cultura, uma certidao pedida com 

é 
& 

  

o requerimento nº 38.2h6-57 do sr. Athanazio Hernandes, sobre o tomba- 

i FÃ) 
pitangui, no município de Cananéia, Estado de São Paulo. õ 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1957. 

  

Procuradora do sr.Athanazio Hernandes 

ad     
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA | 

  

  

  
  

Delegacia DR PORTCIA DES GC ANAMBERC DA o o ao 
—p— =) 

VIVI 
Fw 17 de Abril, de 19.67.. 
  

”” goruaeir 1 . ———. . 1 — 

% p 

   guga ist | 
Z2IU5S2. 

TlmMO. Sr.Dr.ROdrigo de Melo Franco 

DD-Diretor do Dep.Historico e Artistico Nacional do Minis- 

tario da Educação. A D.E. P , É ts TE As AQUELE 

  

Rio de Janeiro EE A LEA = 

“ e. Wes í Etts JA: fesou ta 

Sr. Diretor. Delta A GQQUATAL eba Lao 

  

corre por ásta Delegacia um inqueri 

requerido pela Comissão de Prehistoria de São paulo contra 

Rosa Ferreira Hernandez que iniciara a exploração do gamba- 

qui Itapitangui,de acordo com uma contessão autorizado pelo 

governo Íedaral, de abril de 1550. 

Alega entretauto a Comissão de proabis- 

toria,entre outra coisa, que dito sambaqui se acha tombado 

pelo governo da União por intermedio do serviço que Vv.s. di- 

rigo. 

Para melhor esclarecimento ao inquerito, 

venho solicitar a V.S. a5 sogointes informações: 

lt-1cha-se realmente tombado o sambaqui 

Itapitangui ? 
2t=Em que data se deu 0 tombamento ? 

J3g=EMm que livro se fez o tombamento e 

qual o numero do registro ?. 

Agradecendo à remessa vurgsente dessas 

informações para rapida conclusão do inquerito, aproveito 

O eunSG jo para apresentar 2 V.S. OS protestos de minha con 

sidêração. 
O Del. de pol. em exerce, 

AV 

-|ºmerico dos Santos.



  

E 
MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA & 

D.P.H.h.N. 
hio de Janeiro, 

of. nº GOO 30 de abril de 1957 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Delegado de Polícia de Cananéia 

Sr. Delegado de Polícia: 

Acusando recebimento de seu ofício nº 55, de 17 de abril 
corrente, tenho o prager de, em resposta, prestar a Vossa Senhoria as 
seguintes informaçoes quanto às perguntas nele formuladas: 

1º) O sambaqui de Itapitangui, situado & cêrca de mil me-. 
tros da barra do rio do mesmo nome, nesse municipio, se acha inscrito 
em Livro de Tombo, instituído pelo Decreto-Lei nº 25, de 30 de novem- 
bro de 1937; 

2º) essa inscrição foi SISTNOS a de junho de 1955; 
sob o nº 

3º) ag referida inscrição,figura a folhas l do Livro do 
Tombo É 1, tambem chamado Livro do Tombo Arqueologico, Etnografico e 
Palsagistico; 

õ : Em aditamento a essas informações, e ainda com referencia 
a materia do aludido ofício dessa Delegacia, cabe-me informar que nem 
Rosa Ferreira Hernandez nem qualquer outra pessoa requereu à esta Di- 
retoria concessão para explorar aquele sambaqui, não havendo sido da- 
da, pela D.P.H.A.N., nenhuma autorização nesse sentido, 

  

Neste ensejo, apresento a Vossa Senhoria os meus protestos 
de estima e consideração. 

Rodrigo K1.F. de Anúrade 
Diretor 

Ao Sr. Américo dos santos 
CARTER e de Policia de . 
CAN . ESTADO DE S.PÉHULO 

e/r 
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GUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANANEIA | :; 

| 

| Nº 56/57- Cananeia,7 de Novembro de 1957 
| 

Ilmº Sr.Dr.DIRETOR DO DEPARTAMENTO HISTÓRICO E 

ARTISTICO NACIONAL,DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 

RIO DE JANEIRO 

As à? Quucetrr Dias to ; 

Eua 78: Sé LAR 
LAT A, 

Atendendo ao que AT HERNANZ 
] I 

| DES7o processo crime que lhe move a Justiça Pública da | 

comarca,por infração do artigo 165 do Código Fenal e a au- 

diência do orgão do Ministério FPúblico,solicito os bons 

oficios de V.S.no sentido de Ser,com a possivel urgência 

êste Julzo informado do seguinte: 

| a) se no processo relativo ao tombamento do 

Sambaqui Itapitangui, inscrito sob nº 15,a fls.4 do livro 

de Tombo Arqueológico,Etnográrico e Palsagistico,naquêle 

"Departamento, foi observado o disposto no artº 9 do decre- 

to lei nº 25 de 30/11/1937,18to é,se ao réu,ou a qualquer 

outra pessoa foi dado,mediante notificação,o prazo para 

  
anuir ou impugnar o tombamento.Em caso afirmativo, que re=- 

meta a êste Juízo a cópia e a prova da entrega da notífi- 

cação; 

| b)- quais os estudos ou em que elementos da 

ASAANEAS baseou-se aquela Diretoria para considerar o 

| Sambaqui do Itapitangui como de interesse arqueológico e 

retnográfico,devendo enviar a êste Juizo a cópia autentica   | ão respectivo relatório e demais peças elucidativas; 

-
 
s
ã
 

 



  

  c)—- se o acusado foi notificado do tembamen- 

to;am que data o foi,devendo ser enviada a êste Juízo a 

cópia da notificação e do respetivo recibo, 

Apresento a V.S.os protestos de minha eleva- 

da estima e consideração, 

: Roberto Toblagertam 
Juiz de Direito. 
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MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

"Em e. DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO 
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or. nº 1555 
25 de novembro de 1957 | 

Diretor do Patrimonto Histórico e Artístico Nacional 

Exmo. Sr. Dr. Juíz de Direito da Comarca de Cananéia - &.Paulo 

1 presta Informações 

EXMO, BF. Dr. Juiz: 

Atendendo à solicitação eontiída no ofício nº 563 des- 
se Julgo, datado de 7 do corrente, relativo à ação penal à que respon- 
de denunciado incurso nas sançoes doe art, 165 30 Codigo Penal Athana- 
zlio Hernandez, tenho a satisfação de prestar à V., LCxcia. as seguintes 
informações: 

1. = O Sambaqui Tranttenguá se acha inscrito, desde, 
17 de Junho de 1955, sob o nº 15, à fls. 4 do Livro do Tombo Árquecolo= 
gieo, Etnográfico e Patisngístico a qne se refere c nº 1 do art. 1º do 
Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937. 

3 2. -/Êgse tombamento resultou da solicitação anexa, 
por copla, formulada a este orgão pelo ilustre presidente da Comissão 
de Prehistoria desse Estado - críada pelo Decreto nº 21.935, de 39. de 
dezembro de 1952 e Jestinada à oroteçaão dos sambaquis, grutas e lápas 
situadas no territorio estadual - ESSAS de cuvido e de ter emitião 
parecer favocravel o naturalista Luls de Castro Tnria, reputado tecnlco 
no assunto. | 

” 3. = O processo de tombamento da jazida arqueológica 
em referencia obsâeceu as formalidades da legislação que informam a 
especie = o D.L. nº 25, de 1937. - em conseqlencia do quali foram por 
este orgão expedidas as notificacões inclusas, tambem por copla, 80, 
Serviço do Fatrimonio da Uniac e à Comiíssao da qual emanou a sugestão. 

S "lh. = Relativamente & notificação de que trata o art. 
9º do ja citado D.L. nº 25, do Senhor Athanazio Hernandez para anuir 

A Sua Nrxcelência 
Dr. Roberto Tobias Mortari Y Á 
DD.,Juiz de Direito da Comarca de Cananeia - Estado de Sao Paulo 

rer.mos    



    

    

ipugnar o tombamento e, bem assim, para ciência da inscrição de=" 

: tiva da Jazida no. Livro do Tombo, deixaram ambas de. ser proce ; 
das por asta Repartição por entende-las. incab íveis na espec ie em fa 
ce de Ss panho, no art. i52 da Constituição Federal e no art. hº à 
Cote o de Minas - D.L. nº 1.985, de 29/1/9h0 - que preceituam como 
ropriedad distinta e não integrante da do solo as minas e as Jazi- 
das eos o fosseis, 8, notadamente, no art. 1º do D.L. nº SS 

h6, àe 1h/3/9h2, que, dispondo scbre a proteção des devósttos fos=. 
st1 feros, tribo à à Nácão à propriedade dos mesmos. 

     
    

  

      
      

  

   

  

a ] So 

Talho-me do ensejo para. apresentar a V. Excia. os —. 
protestos a consideração e apreço. - 

  

Rodrigo W.F. de Andrade 
Diretor 

e 
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PODER JUDICÍARIO 
COMARCA DE CANANÉIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

> 
para: 1 o DISTA cer 

Em,27 de fevereiro de 1958 | apo 3 : Dó 

na 

ABEL 
Of. Nº 5/58 7 

TIlmº Snr. Dr. DIRETOR DO DEPARTAMENTO HISTÓRICO E ARTIS 

/FG5E 

    

    O NACIO= 

NAL,DO MINISTÉRIO DA EDUGAÇÃO 

RIO DE CANELIRO 

Atendendo ao que requereu José Rodrigues,no processo crime em 

que êle e Bolivar de Araujo Frudente são réus e a Justiça Pública 

Autora,por infração dos artigos 165 e 163-1IT do Código Fenal e a 

audiência do Orgão do Ministério Fúblico,solicito os bons oficios 

de V.S. no sentido de ser,com a possivel urgencia,6ste Juízo in- 

formado do seguinte: 

a)-se o Sambaquí situado no imóvel Boguassú,na Ilha Comprida, 

neste municipio,que está sendo explorado comercialmente pelos acu- 

sados,foi inscrito no Livro de Tombo Arqueológico, ,Etnográfico E 

rFaisagistico nesse Departamento .Nno caso afirmativo,se para a ins- 

crição foi observado o disposto no Lecreto-Lei nº 25,de 30-11-1957, 

isto é,se aos réus ou a qualquer outra pessõe foi dado,mediante 

notificação,o prazo para anuir ou impugnar o tombamento ,remeten- 

ão a âste Juizo a cópia e a prova da entrega da notificação; 

b)-Se foi registrado,qual os estudos ou em que elementos de 

informaçoes baseou-se aquela Diretoria para considerar o wõambaquí 

ão Imovel Boguassú como de interesse arqueológico e etnográfico, 

devendo enviar & êste Juizo a cópia Subentica do respectvo rela- 

torio e demais peças elucidativas; 

c)-5e os acusados Toram notificados do tombamento,em que 

data foram,devendo ser enviado a éste Juizo a cópia da notifiíca- 

ção e do respectivo recibo. 

Reitero a V.Excia. os protestos de minha elevado estima e   

 



  

(Roberto t'obias MOTtari ) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
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KAAAAX —QUILTURA 

De Ps. He Às Ne 

Rio de Janeiro 
of. no SS 11 de março de 1958 

Diretor do Ps. Fu. Dae Ne 

Dr, Julzs de Direito de Cananéis 

: TVTonhemerto de Sambecci 

Exmo. Senhor Doutor suis de Direito: 

Atendendo à solicitação contida em seu offeio ne 656/58, de 
27 de fevereiro último, tenho & honrs de preeter e V.Exc. 08 seguintes 
informações, com referência ão renuerido por José Rodrigues, no Drovesso 
crime instaurado por infração dos artigos 165 e 1635-111 ão Código Fensl: 

8) scha-se inscrito eob o nº 15, à folhagá do Livro do Tom 
bo Arqueológico, Etnoemréáfico e Faiesagístico, o esmbacoul seitusdo e cercs 
de mil metros de berra do rio Itepikanmui, no município de Cananéia; Kste 
do de São Paulo. Tel inscrição 60 fez de ofício, noe termos dào Decreto 
Lei nº 25, de 3O de novembre de 1937, e dela se deu ciência pela novtífica 
ção nº 76l, és meemsa Gata, so Sr. Diretor do Serviço do Patrimônio da Uml 
80, órgão ão Ninistégio da Fesenda, visto tratar-se de jazida arqueológio 
ca pertencente à União, consoante o Gievosto na Gonstituíção e no ódigo 
de Ninss, Não se comunicou o tombamento aoDE QPPrIticularee que explorevam 
comercislmente o sambequi, porque & Éstes não cabia impugnar é providên- 
cia; 

Eb) & insoricão de mencionsóás jazida se fêz por iniciativa 
da Comissão de Prehístória do KXetado de Gao Panlo, em offeio ne 55, de 31 
de maio de 1955, cuja cópia de inteiro teor faço chegsr & V.Exc. em anexo, 
(doc. 1); 

&) prejudicado neir resposta eo ítem à , cabenôdo-me tão ad 
mente aduzir que, em 12 de abril de 1957, Athanszio Fernandes requereu e” 
obteve desta Diretoria, no dia imediato, certiídio relstivea ão SERIA AU 
na quel eetá explicita afrefetivação dêsse ato não havendo o requerente o- 
frerecido qualauer impnucnação À sus leralidade (docs. 2 e 3). 

Neste ensejo, apreeento a& V.EXC, a segurança de minhe ele- 
vada consideração. 

Rodrigo M.F. de Anúrade 
Diretor 

ão Exmo. Senhor 
Dr. Roberto Tobias Mortari 
Juiz de Direito da Comeérce de 
GANANBIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

525=T-57 
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E ÁAE c ra : XKXXY CULTURA — 
Diretoria do Potrimônio Histórico e Artístico Nacional 

:; Rio de Joneiro, 
of. ne é 87 7 ie Junho às 1958 

Diretor do P.H.L.WM.e o 

   

       

Juiz de Direito de Oananéis 

1IMÓvel Boguassú SS 

senhor Doutor Juiz de Direito: 

  

   

    

    
   

Rm resposta ao offeio ne 13,' de 30 de abril corrente ano, “A e ESCALA 

que deu entrada nesta repertição em & do corrente mês, tenho à nonre de. 

Informar é V.TAXCs que nos Tiveos do Tonto instituídos pelo Decreto-Lei 
no 25, de 84 de novembro de 1087, não consta inscrição do imóvel liogus6 

eu, nº Tina Cóomorida, doe anntoívio de Conanéin. > À 

Reitero à V,&x0., neste ensejo, protestos de elevada esti 

ma e consideração, 
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Fodrigo M.F. de Andrade ão 
Diretor ás 
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Dr. koberto Tobiss Mortari   
Julz de Direito de Comarce de 

CANANÔÉIA - EGT, DE SÃO PAULO 

5257 
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PODER JUDICIÁRIO O 
COMARCA DE CANANÉIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Of .Nº 13/58 Em, SO de Abril de 19505, 

ITlm3d SriDr.Diretor do Departamento Histórico e Artistico 

Nagional,do Ministério da Educação. 

  

Rio de Janeiro — — /- à o EL. 
| HI ! e o CORSA 

EEE 
Atendendo ao que requereu o DE Promotertas 

Justica no processo crime nº 25/57 em que é autora a Jus- 

tica Pública e réus Bolivar de Araujo Prudente e José Ro- 

drigues,denunciados incursos nos artº 165 e l163- IT do 

Código Penal,cumpre-me exclarecer a V.Excia, que as infor- 

mações pedidas a esse Departamento pelo oficio nº 5/58,de 

27 de Fevereiro de 1957,foram com relação ao imovel Boguas- 

sú,na Ilha Comprida,deste mmicipio e não referentes ao 

imóvel no Itavitangui,no continente,neste municipio, soli- 

citando portanto,se digne V.S.mandar infáúrmar sobre o as- 

sunto do referido ofício nº 5/58,visto que à informação 

prestada com o oficio nº 332,de 11 de Marco de 1958 é com- 

pDletamente estranho ao solicitado, 

Reitero a V.Excia.os protestos de minha eleva 

da estima e consideração. ME 

em — ] - 

e . TRoberto Toblas Mortari] 
Juiz de Direito.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO FATRINÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

athanagzio Hernandez, CERTIFICO: 1º - à inserição do Sambaqui 

de Itapitangii Toi efetuada a dezessete de junho de mil nove- 

centos e cinquenta e cinco: 2º - a área alcançada pelo tomba- 

mento é à que se divide, eo nerte, com terras do Sítio Morre- 

te do Itaritenguil e, ao sul, com cs rangais da barra do Ita- 

nitangui, seguindo até o rio do Boacíca; 3º - o requerente Sr. 

&thanazio Hernander não foi notificado do tombamento aludido, 

à vista doe disposto no Decretou-lel número quatro mil cento e 

quarenta e seis, de quatro de marco de vil novecentos e qua- 

rente e seis, mas teve conhecimento exnifíeito do mesmo tomba- 

mento, por meio de certidão fornecida à seu procurador bastan. 

te, Dona Rosa Ferreira Hernandez, desãe treze de abril de mil 

novecentos e cinquenta e sets, tal como consta do Processo nú- 

mero quinhentos e vinte e einco traço elnquenta e cetnco. E por 

ser verdade, eu, Renato Baptista Morato, Perito em Belas Ar- 

tes referôncia vinte e cinco, lavrei a presente certidão que 

vai por mim datada 2» aosinada, e visada polo Doutor Rodrigo HM. 

F. de Andrade, Diretor do Patrimonio Histórico e Artístico Na- 

oa do do, AGO CE Ed Rd CEO RAIAS ARA 
o da : OE A eRUANAAOS ias mk 

Rg Bale A 
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oNhe e AR a X a PA. AI. à dh 

“MINISTÉRIO DA EQUCAÇÃO E CULTURA 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1959. 

Rr 

  

Meu caro Paulo Duarte; 

Recebi sua carta de Cananela, datada de 3 de ja= 

neiro corrente, com a notícia de que o Athanágzio Hernandes foi com 

denado pelo Juíz da Comarca por motivo do atentado cometido contra 

o Sambaqui de Itapitandui. Estimel mito saber da repercussão saly, 
tar da sentença proferida, não só nos arredores como até no Paranãs 

De acôrdo com sua sugestão diligenciarei no senti- 
do do processo ser acompanhado, junto no Tribunal Federal de Recure 

sos pelo assessor juríâico desta repartição. Mas não acho provível 

que se consiga evitar a reforma da decisão de 18 instância, caso oO 
Athanázio seja assistido por patrono hábil, para arrazoar sua apela, 
çãos Isso porque, em verdade, já sendo de sua notória propriedade a 

- área onde esta situado o sambaqui, na ocasião em que pretendemos tom 

bá=lo, a ele, Athanázio, é que deveriamos ter endereçado a notifica» 

ção para o tombamento. E, senão foi notificado oportunamente, por 
omissão nossa, a inscrição do Sambaqui nos Livros do Tombo carecia 

de validade por falte de cumprimento de formalidade essencial, não 
tendo êle portanto cometido infração alktuma ao Código Penal, nem ao 

Decreto-lei nº 25 de 30.11.1937. Assim, sua condenação pelo juiz de 

18 instóncia só ocorreu por imperícia ou inêpcia do advogado que 

ajustou para defendê-lo. 
De qualaouer maneira, a sentença constituiu uma ade. 

vertencia impressionante para 0s interessados na exploração industrial 

ãâe Sambaquise . É à 
Quanto à aprovaçao de nosso projeto pela Camara dos 

Deputados, não tive confirmação do recado que lhe mandou o Ranieri 

Mazzili, Parece- me improvável que os conspteuos parlamentares te= 

nham cuidado, nas sessões extraordinárias recentes, de qualquer outro 
projeto que se não relacionasse com aumento de impostos e de vencimen 

tos de funcionários. 

se Aqui ficamos à sua espera. 

  
| : — Abraço mito afetuoso do   

Rodrigo M, F. de Andrade 
ITlmºsSr. Paulo Duarte | SE 

Ee nara 350 - São Paulo(Capital) 
SS AEEAS S j  
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mo Cananeia, 3 de janeiro de 1959, Fl 

AL. EDUARDO PRADO, 698 
CAIXA POSTAL, 9075 

SÃO PAULO " BRASIL Neu caro Rodríso: 

     

   

     

=. Isto aoui em cCanane 
mexendo nos meus velhos sambaquis. Como devo Tficrr durs ! 

na, envio dsta daqui mesmo para anuncisr que aquele Athanazio Hernandes, 
contre o qual armei processo por haver violado o sambaqui de Itapitan- 
qui, tom ado pelo Fatrominio, foi condenado em sentença recente do juiz 
de Cananeia, Mas o homem apelou e os autos sSeruiram no dia 22 de dezembro 

para o Tribunal de Fecuros do mio de Janeiro, À condensção arvoroçou os 
arredores até o Farsnf onde os vandalos ficarem todos de orelha em pé, 
verificando, pel: primeir: vez em nosso pois, ume condensção vnode receir | 
Sobre eoveles due costum.m destruir os jazidas dessa notureza., <e modo | 
que a sentenç” foi de um t:neficio imenso, mos é preciso que eláseja com 
firmeda pelo Tribunal, que o forá cer cmente ãe certos elementos decisi- | 
vos no bresil não intervierem e fovor dos infratores de lei como É cos.» 

tune. Um desses elementosé o dinheiro e o outro é à “olítica, Ore o homem 
dispoe do primeiro trnto cue 50 Seu advogado & cenda vida o Cenaneie pe - 
&evo vinte mil erumeiros, fora despesas de vicgem. evidentemente vai ele 
tudo fazer ai no Rio e você pregisa ficar vigilante, Endispensavel é que 
um advogado acompanhe co caso, porque se houver reforma de sentença por 
agua abaixo vão todos os nossos penosos esforços aqui pera que à Justiça 
se pronunciasse como Gevia.é facil será achar um deputado pra ajudar o crime 

Mende pois imediatamente clouem com bastante competencie e autoridade 
tratar disso e ninde-me tambem noticios. Fretendo em fevereiro ir etê al, 
mas até 1é o patrimon&o prebiístorico estêé pedindo assistencia devotada e 
constante. 

Recebi aqui um recado do Ranieri Mazzili, presidente da Camara anun- 
ciando a eprovação iminente do nosso projeto. Não sei se isso se deu,vois 
noticias chegam em Cananeie reramente, Se a aprovação se deu irei imedia- 
tamente ão Rio treter da regulamenteçêo do estatuto para que com todos os 
violodores de sambaqui o mesmo aconteça tal qual se deu com o nosso Athe= 
nozio Hernsndes e a famigerada d, Rosa, sua mulher,que é alias a carveça 
do ilustre casal, cujo nome a nistoria ou à prehistorie sucrdará, 

Um grande abraço ao Carlos Drumond e é você todo o afeto de velha ami- 
zade do   

Pá o lp é LA 

| log, 549.500 19-57   
 



REDAÇÃO E ACGMINISTRAÇÃO: 
RUA MARCONI, 59 - 8,º A.- CONJ, 354 

TELEFONE, 36-3861 — SÃO PAULO 

     

  

de fevereiro de 1959 

B-ehe , pais juntas Pretocolo - D. P. À A N. 

Roarigon — Nº QO% 15% olwudadtã&:'  , , 58 
  

Sua carta me deixou estatelado. Pelo que tem de Brasill Então, de 
de um esforço medonho para dar uma lição exemplar, cujo eco bate ainda com violem- 
cia nos euvidos dos vandalos, estamos arriscados a perder todo o trabalho, inclusi= 
ve os riscos que fiz correr e cori pessoalmente expondo=nos às represálias que che= 
garam à manifestar=se da parte desses ganhadores de dinheiro e seus capangas? Nao 
& possível, Rodrigo. E! preciso que o advogado do Patrimonio de duro, converse com 
os juizes, mostre=lhes o interesse publico envolto nisso, e aobretudo repare o erro 
da falta de notificação para o tombamento. Fonha=-se a culpa no correio, procure=-se 
uma saída, o que não 6 possível é criamos um ambiente de ânimo a todos os mi sera» 

| veis aque são o nosso pesadelo. Entretanto, eu vejo um bom recurso: mesmo não seja 
  

valido o tombamento, ha o decreto=lei n. 4.146, de 4 de março de 1942 (Federal) que 
dispoe sobre à proteção dos depositos fossilíferos. Baseado nele, o governo de Sao 

io Paulo baixou o decreto n. 22.550, de 4 de agosto de 1953, reservando todos os same 
ç ss baquis existentes no territorio paulista para fins de pesquisa, encarregando a Go= Í 

missão de Prehi storia da sua execução. Ora, úthanazio Hernandes foi intimado, cien» A 
tificado e isso esta documentalmente provado nos autos. Por este lado, talvez pos= 
samos suprir a falta do Patrimonio que comeu mosca no caso do tombamento. Teso na 

' eventualidade do advogado dele acordar a tempo e alegar a qulidade do tombamento, o 
| que ainda não aconteceu mas pode acontecer. Assim, necessario se faz muito silen= 

cio em torno do caso para oque à lebre não seja levantada, Em ultima instancia, ha 
o processo de desapropriação. O sambaqui e de uma importancia arqueologica enorme, mm” 
não é admissivel que não façamos tudo per salva=lol | 

  

Essa advertência impressionante para os interessados na exploração dos 
E e 

saembaqufs desaparecera totalmente com à desmoralização do me fizemos. Se, ame= 
drontados pela ação, eles chegarem à armar gente para nos esperar e se nada figze» 
ram & porque enfrentamos a capengada com uma fingida bravura que os amedrontou, 
que não farao se à Justiça os proteger agora? 

Espero pois que você chame aí o advogado, converse e estude com ele à 
maneira de salvarmos à situação. Não seria tom conversar com um desses bons pa» 
tronos do Rio para ajudar? O Afonsinho, o ádauto Ivcio Cardoso, qualver um com 

o prestigio, sagacidade e experiercia, pois estou meio desanimado com à ação do Pa- 
une trimonio que .deixou passar aquela falha incrivel no processo de tombamento, E eu 

tão embalado na certeza de uma liquidez completa do caso! 

Gonto com você aí, no Rio e voces contimiem contando comiso cue, se eg= 

tou danado da vida, não descanimei ainda. 

Abr aços /
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Exmo Sr Diretor do Patrimonio Histórico e Artístico OLA 

19%; VAR 30 prt So ão 

pad ia; Ar COTAS 

AeE a fa Ao Re fo mada 
ls àa sé (EMA fe tuga tma 

Athanazio ngefiaados, brasileirg, cassão, 

industrial, residente em São Vicente, Est. de São Paulo, ten- 

do entrado em entendimentos com o Fresiídente da Comissão de - 

Frehistória de São Paulo, Dr Paulo Duarte, no sentido de se 

fazer no sambaqui existente em terras do requerente, localizas=s 

das em Cananéa, pesquisas de interêsse científico, vem reque - 

rer à V. S. se digne tomar providências necessárias para que 

o tombamento do sambaqui( fls 4 do livro de tombo arqueológi- 

co) não seja causa de óbices às mesmas pesquisas e à explora- 

ção do coitado sambaqui. 

O interôsese que tem a Comissão no samba 

qui de Itapitangui, em razão de sua localização no continente, 

sendo pols um dos mais antigos, se concilia, se casacom o do 

requerente, que irá aproveitar o material por ela deixado. 

0 a interessa à | Comissão não interessa ao requerente e vice 

fersa, 

Assim uma vez ouvida a Comissão de Pre- 

história, aguarda o peticionário de V.S. solução a respeito. 

S1 for dado deferimento ao presente 

pedido, pede vênia o suplicante para que V. S. encaminhe &o 

Ministério da Agricultura a petição anexa, para a concessão de 

pesquisa, uma vez que a anterior foi revogada, em razão do % 

tombamento, e si possível jJá com o parecer do D.P.H.A.Nv 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Exmo. Sr. Ministro da Agricultura 

querer o seguinte: 

FE 

cional, 

auência do tombamento 

na realidade foi feito, 

processo D.N.P.M. H7lB/55.   
co Nacional, 

FP. L[eferimento 

  
y o (a) 

(a) 

Confere com o original. 

1 Bege e 

Renato ptista Morato 
Perito em Belas Artes, 26 

5
 
T
A
.
 

a) que o suplicante no processo D.N.P.M. 
teara e obtivera autorização de pesquisa para um sambangui (conchas 
calcáreas) decreto Nº 39,050 de 18-/1-56, localizado em Cananéa e com 
área de dois hectares e cinauenta ares, | 

] Uma vez ouvido o Diretor do Patrimônio Histórico e 

Athanazio Hernandes, brasileiro, casado, industrial, resi- 
dente em São Vicente, vem à presença de V.' 

b) Assim e que vinha normalmente pesquisando o depósito de 
conchas, tendo entrado inclusive com a documentação necessária para 
a autorização. de lavra. Entretanto, devido a sua importância aroueo= 
lógica o sambaqui foi tombado no Patrimônio Histórico e "rtistico Na- 

a pedido da Comissão de Prehistória de São Paulo, Em conse- 
o decreto de pesquisa foi revogado, conforme 

publicação no Diário da União de 31 de marco de 1959, 

c) que como não podia haver entre o interesse científico da 
Comissão e a exploração do sambaqui por parte do requerente nenhuma 
colisão, pelo contrario os interesses se casavam, pois o material 
que interessa à Comissão não Interessa ao suplicante e vice-versa, 
procurou o peticionario entrar em entendimentos com a Comissão o que 

d) que desejando explorar o sambaqui já descrito vem reone- 
rer a V. EXCia., na conformidade do art. ll! do Códico de Minas a au- 
torização para pesquisa. À documentação necessária se encontra no 

Athanasio Hernandes 

29=8=60 

Paulo José Nogueira da Cunha 

  

Excia arim de expor e ra- 

no ITIi8/55 plei- 

irtísti.
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PROCURAÇÃO "“AD-JUDICIA" 

O.9...abaixo essinado.£.... . ...Athanazio Hemades,.... Ta- 

    

  CSSENSSNBESSESSBESCAIIATOO oremeRRO :eorEREOO | rr TrESTEREWERESSTTRENTES TICO EERTERSOSTES FENTEREAPRSTERSTESTESTPRAPESTPERSTESTTESSTFESTRISPRSSRSSRRCERSS ESSO 00000) aAnFEANPATOT 

  ria aaa as idos a   

pelo presente instrumento de proouração, nomea....s constitui.....seu 

bastante procurador 0... advogado.....Pau10..J0Se. llingueira.cde 

—Cmha, brasileiro, casado, com escritorio no Lergo 7 “e 
caSetenhro DE. DSR o o aa 

sa quem oonf......amplos poderes para o fôro em geral, com à cláusula 

ad-Judicoia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal. podendo propor 

contra quem de direito as ações competentes e defendel-........ nas contra- 

rias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos le 

gais e acompanhando-os, praticamente, emfim, todos os demais atos ju- 

dicies necessários, especialmente para rTequere" , LO..80 Depar- 

tamento Nacíonal de Produção Mineral e ju'rio dn Serv 

—do Patrimonio Histórico e Artistíco Nacionsl do Ministé io 
| ALONR ÁrSA Que Dossuvem em “ananea 

— no local denominado Sambaqui( Estei de São Paulo, potendo 
—.essinar mmisquer termos, peiir levolução, pleitear cance- 

— lamento de tomabemto, enfim praticar todos os atos neces- 

—Sários ao fiel dasenpenho do preste mandato, pojendo. 
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ER o N ! testes confere com 9 
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| procuração inclusa no processo, vem oferecer à Comissão de 

e c) uma sala para instalação do laborato- 

"Sm 

Exmo Sr Paulo Duarte = ” 

Presidente da Comissão de Prehistória de São Paulo " 

E as un ER EEE 
". achu o cia O PSA AL AAA AE É 

De acordo com os entendimentos havidos, 
Athanazio Hernandes, por seu advogado, que esta subscreve, 

  

Prenhistória o seguinte: 

a) dois trabalhadores braçais para remo- 

ção do sambaqui., 

b) alojamento de campanha para quatro 

pesquisadores( 2 homens e duas mulhe- 

res)... e que consistirá em dolls quar- | 

tos. 

rio para pesquisa, 

  

São Paulo 283 de maio de 1960 
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Protocolo - D. p H. A. N Í Nº Psw ES 

Senhor Diretor do Departamento G"istórico e Astistico “acional: 

  

  

      

Aealmente, o requerente entrou em entendimentos verbais com esta OCo- 

missão, a fim de conbinar-as um meio de ser o sambaouí de Itapi tanguí a pr O 

veitado induetriaimente, seem pre juizo do possívelmente imenso interénse 

científico que ele encerra. Acontece, no entanto, que a Comissão de Fre- 

história, apesar do seu grande interésse em realizar a pesquiza naquela 

jazida, que deve ser muito maias velha do que outras situadas na Ilha Com- 

prida ou na Ilha de Cananéia, não dispõe de recursos necessários para isso, 

tendo no entanto o proprietário anuido em custear parte dos serviços de in 

vestigação, pOr meio de hospedagem e assistência à equips científica aque 

alí deverá permanecer liberando, à medida om que se faça a pesquisa, tec- 

nica e cientificamente orientada, o material pelo qual se interessa O ar. 

Athanazio Fernandes e pelo qual, uma vez liberado, nenhum interêsse tenha 

para a investigação científica. Entretanto, as condi çõe a estipuladas tem 

que ser positivadas por escrito pelo interessado, pois esta Comissão conhe 

ce bem o temperamento de d. Rossa Hernandes, esposa de Athanaeio Hernandes 

que é quem dirige e orienta os interesses comericiais do casal, a qual não 

atende a conselhos, não aceita Sugestoes deninguém, procedendo sempre como 

bem entende, julgando que aúnica lei & o seu desejo ou são os seus inte= 

rêsses: As dificuldades que criou ela sempre à Comissso de Prehistória 

estão bem esclarecidas no longo processo judicial que teve esta de mover 

contra os propri etários do eambaquí que sempre declararam não obedecer às 

instruções legais que lhe foram dadas em tempo e de fato não obedeceram, 

violando o sambaquí de Itapitanguí, apesar de notificados da impossibili- 

dade de faze-lo, sô cessando ae atividades quando impedidas estas pela in= 

tervenção policial e judicial. Assim, acha a Comissão que não deve ser 

revogádo o tombamento, mas dada permisesão a que a exploração se faça, com  
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DE 

SÃO PAULO “Fla, 2º 

a assistência da Comissão de Preistória, aproveitando-se o material pa 

lo proprietário desde que liberado pela masma Comissão. Estabelecidas 

nftidamente e por escrito as condições, a Comissão de Prehistória está 

pronta à organizar a equipe de pesquisadores que iniciará o seu trabalho 

de pesquisa, com a ajuda de pelo menos dois trabalhadores fornecidos pe 

lo sr. Athanasio Hernandes, iniciando portanto a liberação do material 

destinado à exploração industrial. 

Uma vez tudo combinado como deve, então não vê a Comissão de Prehis- 

tória nenhum inconveniente em que o Ministério da Agri cultura restabele- 

ça a autorização para à pesquisa, e para a exploração definitiva da ja" 

zida. 

O documento de compromisso apresentado pslo ar. Hemandes por meio 

do seu procurador é sumário e vago. Qualquer acordo terá que ser minu- 

cioso e preciso, não deixando qualquer dúvida que possa ser fonte de difi- 

culdade em caso de desentendimento com oe exploradores comerciais, pois 

a experiência do passado impõe essas caute las, que devem ser expressas 

e claras, já que se trata de uma pesquisa dífícil, penosa e custosa que 

não pode ser interrompida uma vez iniciada. Além domais, será lenta, 

no principio, O que poderia provocar aborrecimentos e exigencias dos 

interessados comerciais e impossíveis de serem eati asfeitas pelas razões 

científicas e natureza dos estulos. Assim, a Comissão ds Prehistória 

acha que se podes facilitar ao ar. Hernandes tudo quanto possível para o 

aproveitamento industrial do sambaquí de Itapitanguf, mediante, como se 

diasa, um contrato minucioso antre 6le 6 a Comissão de Prehistória. 

De outro lado, nao seria conveniente o lemantamento do tombamento, 

o ques seria deixar o campo livre a qualquer possível abuso, tirando as- 

sim tóda a possivilidade de uma ação rápida, necessária, dado o conheci=- 

mento e a expriencia que tem a Comissão de Prehistória do carater exclu- 

sivo, dominador e irritadiço de d. Rosa Hernandes, que é quem seguramen= 

te irá mais influir na exploração. Sugere pois a Comissão de Prehistó- 

ria que seja dada permissão para a exploração, mas a título precário, 

sujeita a interrupção imediata dos trabalhos de exploração em caso de  
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qualquer discordancia. Os dois trabalhadores braçaís, para a remoção 

do sambaquí não são um favor, já que gases travalhadores braçais vão 

trabalhar exatamente no intseréêsse da exploração comercial removendo a 

parte que lhe diz respeito, sendo que a parte de interesse científico 

Berá executada pelos pesquisadores. Da mesma forma o alojamento, e 

preciso que se esclareça que especie de alojamento, pois as dependen- 

ciae na qual deverão viver por lmngas semenas alguna pesquisadores cien- 

tíficos não podem ser emelhantes de reservadas aos trabalhadores bra- 

cale. Assim, tudo isso precisa ser minuciosamente estabelecido e só 

um contrato com ae melhorea garantias poderia tudo regulamentar. 

De qualgwwer maneira, o tombamento não deve ser levantado, mas de- 

da uma autorização de aproveitamento industrial eusceptivel de ser re=- 

tirada imediatamente ante qualquer arbitrariedade Ou discordância pos 

sivel, a fim de que uma jazida prehistóriea, que pode revelar-se das mais 

importantes sob o ponto de vista científico, não fique à mercê da des- 

truí ão ou do arbitrio de interessados que até agora não revelaram nenhu- 

ma compreensão por tal patrimônio sob a guarda e fiscalização da Comis- 

são de FPrehistória e do Departamento do Fatrimônio Histórico e Artiati- 

co Nacional. E' evidente que esta Comissão está pronta a minutar o 

contrato e dar tódas as demais providencias necessárias, ficando bem 

clara a aua total e completa boas vontade de, preservado o interésse 

cultural e científico, apoiar o requerente noa seus interêsses comer- 

ciais, aos quais não criará jamais embaraços inuteis e nem óbices de 

qualquer especie que, nas condições astipuladas, o pudessem prejudicar. 

3. Paulo, 13 de junho de, 1560 

XT 
eliee 

Fresidente , 

 



  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO! E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO & ARTÍSTICO NACIONAL 
kio de Janeixo, 

of. no £7O 15 de junho de 1960 

Diretor do PHAN 

Diretor da Produção Mineral 

t Requerimento de Athanazio Hernandes 

senhor Dirstors 

Encamiínhando a êsse Ministério, por interródio de Vossa 
Senhoria, o incluso requerimento em que Athanazio Harnandes nletlteia. 
autorização para proceder à exoloração industrial do sambagqui de Te. 
tanitangul, no Estado de São Paulo é fazendo acompanhar o referidos” 
regquerímento de uma procuração ao advogado ranlo Jose Nogueira da 
Cunha e de cópia de parecer do PFresiiente da Comissão de Prebistoria 
de São Paulo, caba-me, sôbre O assunto, informar a Vossa Senhoria oO 
seguinte: 

&) O sambaqui de Itapltangul se scha Inserito sob o ne 35º 
a fólhas 4 do Livro do Tombo Arqueológico, desta Diretoria, desde 
17 de junho de 1955; h 

b) Esta reparticão está de acórdo em nue sejá atendido E 
requerente, uma vez que o Mesmo, em contado firmado comho Departas 
menvo sob à direçao de Vossa Senhoria, se compromeva a iorlr as 

| recomendações e exigencias da Comíssao de Prehistoria de 8 Paulo, 
LA 

; Neste ensejo, reitero a Vossa Senhoria protestos de ele- 
X 

es 

vada estima e consideração, 

" 

  

Y [E 
; Rodrigo M.F. dd Andrade É Diretor, À 

| i “ ' quis À 
Ne 

Ão Sr. Dr. Adelino Inácio de Oliveira à. 
,- Departamento Nacional da Produção Mineral t X 
Avenida Pasteur, Ok | 

à RIO DF JANEIRO | À 

c/r No.  



MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
GF) 6 Rio de Janeiro, 

OFf. nº 17 de junho de 1960 

Diretor do PHAN 

Presidente da Comissão de Prehistóris de São Paulo   
: Sambaqui de Itapltangul 

senhor Presidente: 

Com referência so reguerimento do sr, Athanezio Hernan- 

X des, caba-ma comunicar a Vossa Senhoria que esta repartição comuni- 

cou ao Departamento Nacional da Produção Mineral estar de acôrdo 

em que seja autorizada ao peticlonário a exploração industrial do 

sambaqui de Itapitangui, em Cananéia, uma vez que o mesmo, em con- 
trato a ser firmado com aquele órgão do Ministério do Aecricultura , 
se comprometa a satisfazer as recomendações e exigências estipula. 

das pela Comissão de Prehistória de São Paulo, Y 

Neste ensejo, reltero a Vossa Senhoria protestos de ele 

vada consideração e estima, 

Rodrigo M«.F. de “Anansão 
É AN 

PÁ JA Sr. Dr. Paulo Duarte VAN 

|" Presidente da Comissão de Prehistória | N e 
de São Paulo o 

| Rua Antônio de Godoy, 122, 80º ander 

FA Sã PAULO (Capital) 

  
e/r 

 



MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DePeHlsAsNo 

Of. nº 14 7 

S 16 de novembro de 1 960 

] Diretor do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional 

Presidente da Coníssão de Pró-ilistória de São Paulo 

  

Senhor Presidentes   
; Acusando recebimento do ofício de V. sã, de 12 de novem- 

bro corrente, acompanhado do documento em que O Sr. Athanazio Here 
nandez se obriga 2 realizar a exploraçao comercial do sambagui (Go 

; Itapitanguií, mediante cinco condiçoes com as quais ficou de pleno 
acordo a Comissao dàe Pre-Historia de Sao Paulo, tenho o pr ãe 

e comunicar-lhe que nesta data transmiti copie do referido oficio e 
uma das vias do documento recebido ao Departamento Nacional de Pro 
duçao Mineral, pare os devidos fins, 

Prevaleço-mne, do ensejo para reiterar a V., Sº os protese 
tos de meu elevado apreço. ! 

- Rodrigo M. F. de Andrade 
Diretor 

Ao Senhor 
Dr. Paulo Duarte Ns ão ã ã 
Presiâente des Comissao de Pre-lHistoria de Nso Paulo 
Rua Antonio de Goddi, 122 - 68º andar 
Sao Pauio - Capital 

JM/GFL
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

—DPHAN 

ote/ IZZY 16 de novésbro de 1950 

Dirsator do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Diretor Geral do Dapartemento Nacional de Produção Mineral 

: requerimento de áthanétzio Hernandes 

senhor Diretor Geral: 

Em sditanrento amo ofício deste Diretoria ne êsse 

Departamento, no 870, de 15 de junho último, tenho o prazer de en. 
viar inclusa a V.Sa., cópia do expediente recebido do Presidente da 

Comissão de Pré-História de São Paulo, comunteando estar de inteiro 
sacôrdo em que a ernloração comercial do sambaqui do Itapitangui, de 

Cananéla, seja realizada de acôrdo com as condições a que se obri - 

gou o Snr. Athanázio Hernandez, no documento enexo, 
Aproveito o ensaio para raiterar a V.Sa. os 

protestos de meu elevedo aprêço, 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Senhor 

Dr. Avelino Inácio de Oliveira 
Diretor Geral do Deprnartamento Necional de 

Produção Míneral 
AV. Pasteur 

Rio de Janeiro + Guanabara 

JM/mm
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VipE 
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a 

Exmos. «SE. Dre. 

Rodrigo de Melo Franco de Andrade 

Rio de Janeiro 

senhor Diretor: 

aideração   

E 
R
R
 

R
R
 

O,
 

O 
DO
 

3: . Paulo, 12 de Novembro de 1950 

DD: Diretor do Departamento do Fatrimônio Histórico e Artístico Naci : 

mesmo sr. Athanasio Hernandes e que vão esclarecidas nos cinco itens do documento | 

juntos Nesse sentido foi exarado despacho desta Comissão em cópia autentica do mesmo 

documento em poder da Oomissão de Frehistória de S. Paulo.. 

Aproveito o ensejo para apresentar à Ve. Excia.. os protestos da minha melhor con= 

Frasidente da Comissão de Frehistória Ba: Paulo 

  

M. E. C.Ô5 

Protocolo - D. P. H. A: 

Nº2YY2 je e 

  

   
  
  

Respondendo ao ofício ne. 1371. de V. Excia. com referência À comunicação que 

fez o sr. Athanasio Hernandes sóbre a investigação científica do sambaqui Itabitan- 

gui, concomitantemente com a sua exploração comercial, quero informar que a Comissão 

de Prehistória de S. Paulo está de inteiro acordo com as condições apresentadas pelo 

  Á = ) Soo Ti ] 

: E 12 À 

—Faulo Duarte
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Comissão de Prehistória de São Paulo 

acdodr Paulo Duarte 

Rua Guarará 350- Capital 

Frezados senhores: 

Reiterando nosso oferecimento verbal, relativo à ex- 

ploração do concheiro conhecido como Sambaqui do Itapitangui;si 

tuado no município de Cananea, neste Estado, vimos pela presente 
: comunicer a essa Comissao as condições que voluntariamente nos 

propomos a fornecer aos seus pesquisadores, desde oue nos seja 

SE 'garantida a exploração comercial do material calcáreo retirado 

dn jasáégda, isto é com deoreto de pesquisa e lavra. 

Na hipótese de VV.SS. entenderem possível a explora- 

ção conjunta daquele sambaoqui, comprometemo-nos desde já a ASSQ= 

gurar à Comissão à Prehistória es seguintes vantagens: 

l- Pagaremos os salários de doís trabalhadores, que 
serão colocados a disposição dos pesquisadores pára a remoção do 

“entulho; 

2= Forneceremos as instalações condigentes para a per 

manencia de cuatro pesquisadores no local da jazida; considerando 

que esses pesquisadores poderão cer pessoas de sexo diferentes, 

as instalações compreenderão dois dormitórios e mais um comodo 

. amplo que servira de gabinate de estudo e laboratório; 

3= Garantiremos aos pesquisadores o uso de instalações 

sanitárias privativas, consoante 058 regqguesitos de higiene exigi- 

dos: 

à» Garantiremos, gratuitamente a lavagem de roupa de 

uso dos pesquisadores) 

S= Comprometemo-nos ainda a só aproveitar o material 

calcáreo da jazida, de acordo com a marcha da pesquisa e depois 
de liberados pelos vsesquisadores. 

A po dos pesquisadores e outras despesas 
não ficarão p 
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Í MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

1 EO 
Of.nº | é 16 de novembro de 1 960. 

Diretor do Patrimônio Histórico es Artístico Nacional 

Sr. Presidente da Comissão de Prehistória de S.Paulo 

Senhor Presidente:   
Tenho o orazer de comunicer a V. So. oque enceminhei 

* nestes data ao Sr. Diretor Geral do Densrtemento de Produção Nine 

| ral o pronuncismanto da Comissão de Prehistorie de São Paulo secêr :   
ca do requerimento de José Rodrigues, endereçado souele Denarta - 

mento, por motivo da caducidade do decreto de levra nº 31 025, de 

1 952, referente so sembaqui Boguassu, município de Ceneneis, Es- 

tado de São Paulo. 

ki: Atenciosas saudeções. 

Rodrigo MN. F. de Andrede 
. Diretor 

ào Senhor 

Dr. Paulo Dusrte A " 
Presidente da Comissao de Prehistoria de S.Paulo 
Rue Antorio de Godol, 122 - 8º ander 
8. Paulo - Capital 

JM/PES.
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

o o 21h75 DePeHeAsMNo 
n 

; 16 de novembro de 1 9650 

Diretor do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional 

Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral 

: transmito pronunciaxento de Comissão de Prehistória de 
Sao Paulo. 

Senhor Diretor Geral: 

Com referência à consulta transmitida, no ofício dêsse De- 
artamento, nº 2 /;30, datado de 26 de setembro ultimo acerca da ca- 
ucidade do decreto de lavra nº 31 025, de 20 de julho de 1 3 ue 

autorizou Domingos Rkoccini a lavrar conchas calcareas no amumicipio 
de Cananeia, Estado de Sao Paulo, tenho, o prazer de transmitir em 
anexo a V, 5º copia do pronunciamento sobre a questao do Presidente 
da Comissao de Frehistoria de Sao Paulo, hoje recebido. 

De acôrdo com o que verificou a referida Comissão, não há 
mais possibllidade de se obter proveito clentifico da jazida em cay 
sa, nao havendo, pojs, motivo de objeção, de parte desta Diretoria 
nem da nesma Comissao de Prenistoria de õag Paulo, a que seja aten=- 
dido o interessado Jose Rodrigues, cessionario dos direitos decorri 
dos do citado decreto de lavra nº 31, 025, âe 1 952. 

Aproveito o ensejo para reiterar a V. 8º os protestos do 
meu elevado apreço. 

Rodrigo M. F. de Anúrsãe 
Diretor 

àão Senhor é 
Dr. Avelino Inacio de Oliveira 
Diretor Geral do Departamento Nacional de 

Frodução “Mineral 
Av. Pasteur n 
Rio de Janeiro, COB, 

JM/GFL.



MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

D aP eHehs Ne 

en /17ó 
A 16 de novembro àe 1 960 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral 

: transmite pronunciamento de Comissão de /Prelistoria-de 
Sao Paulo.   Senhor Diretor Geral: 

Com referência à consulta transmitida, no ofício désse De- 
partamento, nº 2 4130, datado de 26 de setembro ultimo acerca da ca 
ducidade do decreto de lavra nº 31 025, de 20 de julho de 1 2. que 
autorizou Domingos Roccini a lavrar conchas calcareas no municipio 
de Cananela, Estado de Sao Paulo, tenho o prazer de transmitir em 
anexo a V, 5º copia do pronunciamento sobre a questao do Presidente 
da Comissao de PPRMSeHistoria de Sao Paulo, hoje recoblão,   

| De acordão com o que verificou a referida Comissão, não nã 
t mais possibilidade de se obter proveito científico da jazida em cay 

sa, não havendo, polls, motivo, de parte desta Diretoria nem da mes. 
Í ma Comissao de renistória de Sao Paulo, a que seja atendido oO ins 
| teressado Jose Rodrigues, cessionario dos direitos decorridos do ci 

tado decreto de lavra nº 31 025, de 1 952, 
E Aproveito o ensejo para reiterar a V. Si os protestos do 
| meu &&evado apreço. 

Rodrigo MM. F. de Andrade 
Diretor 

: ho Senhor à 
| Dr. Avelino Inacio de Oliveira 

Diretor Geral do D amento Nacional de 
Produção Miner 

Av. Pasteur, 40h 
Rio de Janeiro, Gb.
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E PREHISTÓRIA 8. .Paulo, 9 de novembro de 1960 

    NMIELC. 

Protocolo - D PH AN] 

Nººes0S À/ [£D 
Tc o   

  

12RDES peto pontos 1 auto codes 

a-D.P: ndo 
Exmo. Sr. Dre. Rodrigo de Melo Franco de Andrada 
DD. Diretor do Bepartamento do Fatrimônio Histórico e Artístico Naciona, 
Rio de Janeiro 

senhor Diretor: 

AÁcuso o recebimenvto do ofício ne. 1404, de 51 de oulubro último, com referen- : 
cia à comunicação do Departamento Nacional de Frodução Mineral, que pede informa- h 
ções sobre O processo de caducidade que está movendo contra Jose Rodrigues, cessio- 

nário dos direitos decorrentes do decreto de lavra n.º. 3195, de 20.7.952, que auto- 
rizou Domingos Rocini a lavrar conchas calcáreas no municipio de Cananeia, no Es- 

tado de 8. Faulo. 

De fato, há tempos, a Comissão de Frehistória de S. Paulo, tendo ido ao local, 
e verificando a caducidade da concessão, fez disso comunicado ao Departamento de Fro= 

dução Mineral. Mais tarde, procurado pelos responsáveis, com eates entrou em enten=- 
dimentos no sentido de a exploração industrial do sambaquí fazer-se com a assistencia 
da Comissão de Frehistória,pronta a realizar alí a pesquisa científica. É 

Evidentemente, tudo isso se combinou sem prejuizo dos entendimentos que deveria 
ter o concessionário com o Ministério da Agricultura, a fim de normalizar a sua esitus- 
ção legal diante do Código de Minas. O sambaquí Boguassú, objeto da questão, foi um 
dos mais importantes e de maior interésse para a arqueologia americana de que se teve 
notíci a. 2Dºesgraçadamente, a sua exploração comercial, feita durante anoa, merce de 

autorização do governo federal, o arrazou inteiramente, perdendo-se um património in- 
substituivel de pesquisa científica. Tanto assim que fazendo a Comissao de Prehistó- 
ria um exame do pouco que ainda restava, verificou não poder tirar da jazida explotva- 
da nenhum proveito científico, como era sua intenção. Daf ter-se desinteressado & 
Comissao de Prehistória dessa jazida e, quando de novo procurado por José Rodrigues; 
lhe declarou agisse como entendesse a fim de continuar a exploração da jazida, polis, 
para a Comissão de Prehistória, perdera ela todo o talor. 

Eis, Senhor Diretor, se informações que a Comissão pode dar sôbre éste casõe ! 

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Excia. 02 protestos da minha melhor consi- 
deraçao ' 

  

À ET AA 

Faulo Duarte : 
Fresi dente da Comissão de Prehi stória de S.Paul



  

Ed o 

Of .nº ÃO & Rio de Janeiro, E.G. 

31 de outubro de 21960, 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
Sr. Presidente da Comissão Prehistória de São Paulo 

Senhor Presidente da Comissão de Prehistória de São Paulo 

Transmitindo=lhe em anexo cópia do ofício nº 2.130, 
de 26 de setembro próximo findo, do Diretor Geral do Departamento Na- 
cional da Produção Mineral, com o objetivo de obter o pronunciamento 

dêsta Orgão dôbre a defesa apresentada por José Rodrigues no processo 

de caducidade da lavra concedida pelo Decreto nº 31.025, de 20.7.1952, 

derrespondente a conchas calcáreas no município de Cananés, Estado de 
São Paulo, solicito a V. Lxa. comunicar a esta repartição o que lhe 
parecer conveniente sobre o assunto, a fim de habilitâela a responder 

aquele Departamento do Ministério da Agricultura. 

Peço=lhe o favor de encaminhar a esta Diretoris,com 

a possível presteza, os informes desejados, à vista da demora excess 

va que, por motivo de me ter ausentado do país durante quarenta dias, 

venho providenciar para o fim pretendido. 

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Exa. OS pros 

testos de meu elevado apreço. 

Rodrigo M. ºF. de Andrade 
Diretor 

ão Senhor 
Dr. Paulo Duarte 
Presidente da Comissão de Prehistória 
de São Paulo HMALINAS O oOrÍiYINAS TO OluaLlSHNA 

Rua Guarara, 350 (Jardim Baulista) 
Sao Paulo, Capital 

im/pes,
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NºS SAÁSUIÃO   

  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

A Em = b de setembro de 1960 

Do Diretor Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 

Ao Diretor do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional do Ministério 
da Educaçao e Cultura 

Assunto ; consulta 

Havendo José Rodrigues cessionáírio dos direitos de- 

correntes do decreto de lavyra nº 31,025, de 20 de julho de 1 952, 

que autorizou Domingos Roccini a lavrar conchas calcáreas, no mu- 

nicfípio de Cananéa, no Estado de São Paulo, apresentado defêsa,da 

qual junto cópia, contra o processo de caducidade do citado decre 

to por infringência dos itens II-( não suspender os trabalhos da 

mina sem dar antes parte ao Govêrno e deixá-los em bom Estado) e 

XIII( enviar ao D.,N.P.M. relatório anual dos trabalhos feitos no 

ano anterior) do artº 34 e arto 35(expedido o título da autoriza=- 

ção de lavra o concessionário solicitará ao D.N.P.M. a posse da ja 
zida) do Código de Minas, solicito a audiências dêsse órgão sObre 

o assunto, uma vez que entre os motivos alegados pelo citado ces - 

sionário consta uma ação proposta pela Comissão Prehistórica de 

São Paulo processando os explorados de sambaqufs, 

Ateneios&s saudaç 

und É Úlm/ 
e Carvalho do Amaral 

São tituto do Diretor Geral 
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MINISTERIO Dá AGRICULTURA 

Exmo, Sr, Diretor Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 

JOSE RODRIGUES, residente na cidade de Santos, municfí- 
plo e comarca do mesmo nome, à rua Frofessor Torres Homem n. 627, 

cessionário dos direitos do decreto n. 31,025, de 20 de julho de 

1952, que autorizou Domingos Rozzini a lavrar conchas calcáreas , 

no município de Cananéia, Estado de S.Paulo, tendo tomado conheci 

mento do Edital n. 150/59,do D.N.P.M., vem, no prazo legal, ofe - 

recer a sua defesa, nos termos do art. 37, paragrafo único do Có- 

digo de Minas (Decreto-lei n. 1985, de 29.1.1940) 

I 

O edital citado dá notícia de que corre pelo D,N.P.M. - 

processo de caducidade de concessão de lavra de que o requerente 

é titular, por infringência dos itens VI-não suspender os traba - 

lhos da mina sem antes dar parte ao govêrno, e deixá-los em bom es 

tado= e VIII-Enviar ao D.N.P.M. relatório anual dos trabalhos fei- 

tos no ano anterior, 

Ignora o requerente, que só tomou conhecimento da exis- 

tâência do processo de caducidade pelos termos do referido edital 

n. 150/59, o inteiro teor das informações constantes dos autos, e 

que mekbhor poderiam orientar a presente defesa. Esta será conduzida 

portanto, pela simples exposição dos fatos relativos à jazida de cu 

ja exploração o requerente é titular, esperando o requerente que,o- 

portunamente, lhe seja aberta vista do processo, 

II 

O requerente é cessionário dos direitos de exploração de 

um Sambaquí, ostreiro ou concheiro-um depósito de conchas marinhas 

situado na Ilha Comprida, no litoral sul do Estado de S.,Paulo.,O0O mo- 

nicípio à que pertence a referida Ilha- o de Cananéia-é dos mais po 

bres do Estado; sem recursos, sem indústria, sem agricultura, a per 

ca= pouca- exercida por meios precários,constitue a sua quasi única 

riqueza.,Se na Tlha de Cacéia -onde existem 08 poucos recursos de ci 

dade pequena e nenhum automovel, particular, público ou de alugual, 

as condições de funcionamento de qualquer indústria seriam árduas , 

que dizer da Ilha Comprida, cujos únicos habitantes são alguns po -
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

bres caiçaras, cujas casas distam uma das outras quatro a cinco 

quilôme trod? 

III 

Dificuldades de tdda a sorte impediram os trabalhos de 

exploração da jazida, A terra, baixa e sem firmeza, estendendo- 

se sem relevo e alagada, sob uma intensa vegetação, exigiu uma 

estrada quasi tõda construida de troncos de árvores-um caminho 

estivado, em tronco ao lado de outro, desde o canal do Mar Pequa 

no- ponto de ligação por via aquática, para o continente- até o 

local da exploração. A humida e constante, enferrujando máquinas 

ferramentas e veículos, dificultando o transporte do calcáreo, 

IV 

As instalações do requerente já estavam a exigir um bom 

investimento financeiro- a estrada e as máquinas pediam reforma 
urgente -quando 8le tomou conhecimento da ação da Comissão de Pre 

história de S.Paulo, órgão do govêrno do Estado, que estava pro - 

cessando os exploradores de sambaquís,. 

O requerente receou que qualquer novo ivestimento nos tra 

balhos viesse a representar prejuizo total, em face da ação fis- 

calizadora daquela Comissão. Só muito mais tarde o requerente: entrou 

em contáto com a Comissão de Prehistória, que estava realmente fa- 

zendo & repressão da exploração clandestina de jazidas, mas respei 

tava os titulares de concessão do govêrno federãl, 

V 

Sabedor de que poderia, sem maiores riscos do que aqueles - 

já por si enormes -decorrentes da exploração industrial da jazida 

o requerente reiniciou os trabalhos, deixando porém, por algum tem 

po, de enviar relatórios ao D.N.P.M. Presentemente, ouviu a Comis- 

são de Prehistória, que declarou não ter nada a opôr, desde que lhe 

fossem facilitados meios de pesquisa científica do material coleta- 

do, 
Os trabalhos de lavra- trata-se dos últimos restos de um sam 

baquís apenas- estão se fazendo de inteiro acôrdo com a Comissão de 

Frehistória; o D.N.F.M. poderá consultar a referida Comissão para ob 

ter confirmação do alegado, 
Nestas condições, tendo em vista que a interrupção se tenha 

dado por motivo de fôrça maior, e, ainda, tratando-se de fim de ex - 

ploração de jazida já praticamente extinta, solicita o requerente não 

seja interrompido o curto trabalho que ainda resta, como facil será 

verificar não apenas por um depoimento da Comissão de Prehistória de
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO É CULTURA | 

DPHAN 

Rio de Janeiro, 

of. ne 98/ 25 de fevereiro de 1961 | 

Diretor ào PHAN 

Diretor Geral do D.HsPellke 

: Sambaqui Itapitangui 

senhor Diretor Geral: 

K O dr. Paulo Duarte, Presidente da Comissão de Prehistória 
de Sao Paulo, comunicou a esta Diretoria que o sr. Athanasio KHernan- 
des não vem dando cumprimento àe obrigações que assumiu ao lhe eer 
concedida a exploração comercial do material calcáreo retirado do 
Sambaqui de Itapitanguil, no município de Cenanéis. 

Segundo comunicação daquela autoridade, o referido conces- 
sionírio não executou a adaptação de nenhumas des instalações necessá- 
rise à pesquina científica do material arqueológico, deixsndo o local 
em estado abandono, com a vegotaçaão invadindo a edificação 
ali existente, Além disso, tom-se esquivado a qualquer contato com à) 
Comissão de Prehistória, seja pessoalmente seja por intermédio de seu 
advogado. 

O dr. Paulo Duarte soliíicitou-me ainda levasse o fato ao co 
nhecimento de Vossa Cenhoria, sugerindo seja revisto o processo de a 
torização ao ar. Athanasio Hernandes para exploração daquele sambaqui, 
na fim de que ce tomem as providências conbíveis pars resguardo do nosso 
patrimônio arqueológico. 

2QNeste ensejo, reitero a Vossa Senhoria protestos de elevada 
consideração. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Er. Diretor Geral do 
Departamento XNacionsl de Produção Mineral 
Av. Fasteur, 404 
Rio de Janeiro. Guansbora 

BeG-=T-55 
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REDAÇÃO E ACMINISTRAÇÃO: 

TEL. 36-3861 — S, PAULO 

Meu caro odrigo: 

Um recado rapido,para aproveitar a ida ai de Lia de 
Freitas Garcia, minha colaboradora na Prehistoria, 

Queria que você telefonasse & Produção Mineral, do Ministerio da à= | 
gricultura e mandasse sustar qualquer providencia no processo referente === 
ao sambaqui Itapitangui, porquanto parece que o Atanaszio Hernandes, est& 
fugindo ao compromisso assumido conosco, 

Estive no sambaqui e, ao contrario do combinado, ele não realizou a 
adaptação de nenhuma das instalações destinadas aos pesquizadores, Parece 
mesmo que tudo abandonou pois o mato invadiáraté a unica casa existente 
que ameaça ruina, 

De outro lado tem sido em vão qualquer tentativa de contacto com ele 
ou 0 seu advogado, Desapareceram todos. 

Soube tambem em Cananeia que ele apenas queria obter a concessão de 
exploração para vende-la a outrem, fusindo assim a todas as condições es= 
tabelecidas, : 

Urge assim uma providencia nossa no sentido de parar com o processo já que parece ai estar nova esperteza do tal Hernandes, 
Não tenho ido ao Rio, mas logo ai estarei e então conversaremos,. Um 

frande abraço do 
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